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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1.277/2019-GR, de 10 de outubro de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.019011/2019-14,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a critério da Administração, do(a) 
servidor(a)  EDILTON FRANCISCO DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 

0383100, ocupante do cargo de Auxiliar de Agropecuária, do Centro de 

Ensino de Graduação Obra-Escola - CEGOE, para o Departamento de 
Agronomia - DEPA, a partir de 01/10/2019, conforme informações 

constantes no Processo acima mencionado.  

 
PORTARIA Nº 1.278/2019-GR, de 10 de outubro de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.010820/2019-61, anexo Processo UFRPE n° 
23082.013808/2019-16, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n° 789/2019-GR, 

de 25 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 109, 
de 25/06/2019, alterada pela Portaria n° 975/2019-GR, de 07 de agosto de 

2019, e prorrogada pela Portaria nº 1.013/2019-GR, de 14/08/2019, por 60 

(sessenta) dias, com base no art. 152 da Lei n°. 8.112.1990, de 11 de 
dezembro de 1990. 

 

Art. 2º - DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PORTARIA Nº 1.280/2019-GR, de 10 de outubro de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.022437/2019-55, 
 

RESOLVE: 

 
DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual, nas faltas e 

impedimentos legais do(a) Presidente da Comissão de Auditoria (CD-04), 
o(a) servidor(a) JULIANA SIQUEIRA SERCUNDES, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº 1755478. 

 
PORTARIA Nº 1.281/2019-GR, de 10 de outubro de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005830/2019-84, 

 
RESOLVE:  

 

ALTERAR a Portaria nº 772/2019-GR, de 25 de junho de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço Edição nº 109, de 25/06/2019, que autorizou o 

afastamento do(a) servidor(a) EDER GALINARI FERREIRA, matrícula 

SIAPE n° 3091038, nos termos a seguir, permanecendo os demais termos 
inalterados: 

 

Onde se lê:  
[...]  

no período de 7 (sete) meses a partir da data de publicação desta portaria 

 
Leia-se:  

[...] 

a partir da data da publicação da portaria de autorização até 31/10/2019 
 

 

PORTARIA Nº 1.282/2019-GR, de 10 de outubro de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.022511/2019-33, 

 
RESOLVE: 

 

Conceder ao(à) servidor(a) REGINALDO FERREIRA DA SILVA FILHO, 
Matrícula SIAPE nº 3150848, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando estiver 

a serviço desta IFES, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data desta 
Portaria. 

 

PORTARIA Nº 1.283/2019-GR, de 10 de outubro de 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 
vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.026570/2018-08,  

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a critério da Administração, do(a) 

servidor(a)  ROSSANNA BARBOSA PRAGANA, Matrícula SIAPE nº 
3300999, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da 

Unidade Acadêmica de Serra Talhada - UAST, para a Sede - Departamento 

de Tecnologia Rural, a partir de 11/10/2019, conforme informações 
constantes no Processo acima mencionado.  

 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 1.106/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.011791/2019-54, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de Professor 
Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de Professor 

Titular, Nível 1, ao(à) Docente DELSON LARANJEIRA, Professor(a) do 

Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 1226255, lotado(a) no(a) 
Departamento de Agronomia, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

referente ao período analisado de 13/07/2017 a 12/07/2019, com efeitos 

financeiros a partir de 20/09/2019, com base no Artigo 13, Inciso III da 
Resolução n° 086/2014, de 27/06/2014, do Conselho Universitário, 

conforme as Decisões nº 454/2019, de 27/09/2019, e nº 464/2019, de 

04/10/2019, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
no Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº 1.107/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.014427/2019-46, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Retribuição da Titulação, ao(à) servidor(a) abaixo 
relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a), com 

efeitos financeiros a partir de 31/07/2019, de acordo com o OFÍCIO-

CIRCULAR Nº 39/2019/GAB/SAA/SAA-MEC. Seguem informações do(a) 
servidor(a) em tela: 
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SERVIDOR (A) 
KLEYTON JOSE DA SILVA PEREIRA DE 
SIQUEIRA 

Nº SIAPE 2022084 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO UAST 

 

PORTARIA Nº 1.108/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.014427/2019-46,  

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “B”, Nível 1, com 
denominação de Professor Assistente, para Classe “C”, Nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto,  ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em Economia, com efeitos 
financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de publicação 

desta portaria concessória, de acordo com o Parecer nº 257/2017 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta Universidade, 
bem como a Decisão nº 494/2019, de 07/10/2019, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado. 

Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 
 

 

PORTARIA Nº 1.109/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.021197/2019-71, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) KADNA MARIA 
ALVES CAMBOIM VALE, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 2001156, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 
Garanhuns - UAG, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 483/2019 da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, de 07/10/2019, constantes no Processo acima mencionado: 
 

   Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
02/03/2017 a 
01/03/2019 

16/09/2019 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 1.110/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016201/2019-80, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GUSTAVO FERRER 
CARNEIRO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1646206, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, 
conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 

476/2019, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, de 

07/10/2019, constante no Processo acima mencionado: 
 

   Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
23/07/2016 a 
22/07/2018 

26/08/2019 

 

PORTARIA Nº 1.111/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.018929/2019-46, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GILBERTO AMADO 

DE AZEVEDO CYSNEIROS FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 1870344, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento 

de Estatística e Informática, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 
08/02/2019, e Decisão nº 477/2019, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, de 07/10/2019, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
30/03/2017 a 
02/09/2019 

06/09/2019 

 
PORTARIA Nº 1.112/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.017998/2016-90, 

  

RESOLVE: 
 

ALTERAR a Portaria nº 210/2017-SUGEP, de 21 de março de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço Edição nº 029, 22/03/2017, em virtude de 
Decisão Judicial da 32ª Vara Federal de Garanhuns no processo nº 0500458-

31.2019.4.05.8305, referente à Progressão Funcional do(a) servidor(a) 

ALMIR CHALEGRE DE FREITAS, Matrícula SIAPE nº 1508295, nos 
seguintes termos, permanecendo os demais termos inalterados:  

 

Onde se lê:  
[...] 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Interstício 
Efeitos Financeiros e 
Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
05/09/2013 a 

04/09/2015 
a partir de 05/12/2016 

 

Leia-se:  
[...]  

SERVIDOR(A) 
KLEYTON JOSE DA SILVA PEREIRA DE 

SIQUEIRA 

Nº SIAPE 2022084 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DE SERRA 
TALHADA 
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Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
05/09/2013 a 

04/09/2015 
a partir de 05/09/2015 

 
PORTARIA Nº 1.113/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.022998/2017-92, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ALMIR CHALEGRE 

DE FREITAS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1508295, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, 

conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e em virtude de 

Decisão Judicial da 32ª Vara Federal de Garanhuns no processo nº 0500458-
31.2019.4.05.8305, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
05/09/2015 a 

04/09/2017 
05/09/2017 

 
PORTARIA Nº 1.114/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016932/2019-25, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

12/09/2019.   
 

 
PORTARIA Nº 1.115/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.020161/2019-71, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 220 

h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 23/09/2019. 

 

 

PORTARIA Nº 1.116/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.020078/2019-00, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 160 

h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 20/09/2019. 

 

 
PORTARIA Nº 1.117/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.020064/2019-88, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 

NOME GABRIELA GONÇALVES DA SILVA 

MATRÍCULA 2072761 

CARGO AUXILIAR DE VETERINÁRIA E ZOOTECNIA  

LOTAÇÃO DMV 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
RENATA ARAUJO MILANEZ DE SENA 

ANDRADE 

MATRÍCULA 2066408 

CARGO ECONOMISTA DOMESTICO 

LOTAÇÃO PROGESTI 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME ANA LUIZA BRAZ DE SOUZA 

MATRÍCULA 1665519 

CARGO TECNICO DE LABORATORIO AREA 

LOTAÇÃO DQ 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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156h/a, das quais 150h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 20/09/2019. 

 

 
PORTARIA Nº 1.118/2019-PROGEPE, de 10 de outubro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.019620/2019-73, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 
150h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida progressão, 

com efeitos financeiros a partir de 12/09/2019. 
 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 
 

CODAI 

 

PORTARIA Nº. 108/2019-CODAI, de 04 de outubro de 2019. 

 
O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 
Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução 

nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º - DESIGNAR a servidora GISELLI CRISTINE NUNES DE 

SANTANA, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 3081392, para 
integrar a Comissão designada conforme a Portaria n° 085/2019-CODAI, de 

05 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviços da UFRPE, Edição 

Nº 139, segunda-feira, 12 de agosto de 2019, a partir da data de publicação 
desta Portaria. 

 

Art. 2º – DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

PORTARIA Nº. 109/2019-CODAI, de 04 de outubro de 2019. 

 
O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 
Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução 

nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 
RESOLVE: 

  

Art. 1º - DESIGNAR, no interesse da Administração, as servidoras abaixo 
descritas como Pesquisadoras Institucionais responsáveis pelo 

gerenciamento do Censo da Educação Básica (Educacenso) e dos processos 

censitários anuais da educação no Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

 

Pesquisadoras Institucionais do Educacenso do CODAI 
Carga-
horária 

Semanal 

Titular Giselli Cristine Nunes de Santana 
SIAPE nº 

3081392 
08 horas 

Suplente Gerlane Romão Fonseca Perrier 
SIAPE nº 

1310872  
06 horas 

 

Art. 2º - Esta Portaria tem validade de 01 (um) ano a partir da data de sua 
publicação.  

 

Art. 3º – TORNAR SEM EFEITO, a Portaria Nº. 069/2019-CODAI, de 12 
de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviços da UFRPE, Edição Nº 

106, segunda-feira, 17 de junho de 2019.  

  
PORTARIA Nº. 110/2019-CODAI, de 04 de outubro de 2019. 

 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 
Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução 

nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 
RESOLVE: 

  

Art. 1º - DESIGNAR, no interesse da Administração, as servidoras abaixo 
descritas como Pesquisadoras Institucionais responsáveis pelo 

gerenciamento do Sistema Nacional de Informações da Educação 

Profissional e Tecnológica (SISTEC) do Colégio Agrícola Dom Agostinho 
Ikas da Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

 

Pesquisadoras Institucionais do SISTEC do CODAI 

Carga-

horária 
Semanal 

Titular Giselli Cristine Nunes de Santana 
SIAPE nº 

3081392 
08 horas 

Suplente Gerlane Romão Fonseca Perrier 
SIAPE nº 
1310872  

07 horas 

 

Art. 2º - Esta Portaria tem validade de 01 (um) ano a partir da data de sua 
publicação.  

 

 
 

 

NOME EDUARDO HENRIQUE PEREIRA DE MELO 

MATRÍCULA 1564618 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PROAD 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME JULIANA PEREIRA FERREIRA 

MATRÍCULA 2124315 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PRPPG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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PORTARIA Nº. 111/2019-CODAI, de 04 de outubro de 2019. 
 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução 

nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 
 

RESOLVE: 

  
Art. 1º - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) 

abaixo descritos para comporem a Comissão Especial de Reconhecimento de 

Saberes e Competências do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (CERSC)  
do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, conforme disposto no 

Art. 10 e seus parágrafos da Resolução Nº 030/2015 do Conselho 

Universitário da UFRPE, de 05 de maio de 2015. 

CERSC Instituição  

Membro 

Interno 

Leilson Vanderson Barbosa 

da Silva 

SIAPE nº 

3057543 
UFRPE 

Membro 
Externo 

Gabriela Laurito Boer 
SIAPE nº 
2318328 

IFPA 

 

Art. 2º - A CERSC irá avaliar o Processo Nº 23082.018580/2017-81 da 
docente requerente MABEL DE ALBUQUERQUE MONTENEGRO 

OLIVEIRA MOTA.  

  
PORTARIA Nº. 112/2019-CODAI, de 04 de outubro de 2019. 

 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução 
nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 

RESOLVE: 
  

Art. 1º - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) 

abaixo descritos para comporem a Comissão Especial de Reconhecimento de 
Saberes e Competências do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (CERSC)  

do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, conforme disposto no 

Art. 10 e seus parágrafos da Resolução Nº 030/2015 do Conselho 
Universitário da UFRPE, de 05 de maio de 2015. 

 

CERSC Instituição  

Membro 

Interno 
Michel Saturnino Barboza 

SIAPE nº 

1581098 
UFRPE 

Membro 
Externo 

Jeovângela de Matos Rosa 
Ribeiro 

SIAPE nº 
2122906 

IFBA 

 

Art. 2. – A CERSC irá avaliar o Processo Nº 23082.009517/2019-15 da 

docente requerente ANTONIELLE PINHEIRO DA CUNHA.  
 

 

MICHEL SATURNINO BARBOZA 
DIRETOR GERAL DO CODAI 

 

DQ 

 
PORTARIA N.º 20 – DQ/UFRPE, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre o Afastamento da Professora Maria José de Filgueiras Gomes 
para participação de reuniões de Avaliação e Planejamento das Atividades 

do Programa Nacional Olimpíadas de Química e Solenidade Nacional de 

Premiação a ser realizado no Instituto de Química da USP/São Paulo/SP 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Autorizar o Afastamento da Professora Maria José de Filgueiras 

Gomes para participação de reuniões de Avaliação e Planejamento das 
Atividades do Programa Nacional Olimpíadas de Química e Solenidade 

Nacional de Premiação a ser realizado no Instituto de Química da USP/São 

Paulo/SP, no período de 27 de Novembro a 29 de Novembro de 2019. 
 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Recife, 09 de outubro de 2019.  

 

PORTARIA N.º 21 – DQ/UFRPE, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

Dispõe sobre o Afastamento do Assistente de Laboratório Vitocley Bezerra 

de Moraes para participação no XX Simpósio Brasileiro de Química Teórica 
em João Pessoa/PB 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1.º Autorizar o Afastamento do Assistente de Laboratório Vitocley 
Bezerra de Moraes para participação no XX Simpósio Brasileiro de Química 

Teórica em João Pessoa/PB no período de 10 de Novembro a 14 de 

Novembro de 2019. 
 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Recife, 09 de outubro de 2019.  

 

PORTARIA N.º 22 – DQ/UFRPE, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

Dispõe sobre o Afastamento da Assistente de Laboratório Ivoneide Mendes 

da Silva para ministrar minicurso no VI Congresso Nacional de Educação 
(CONEDU) em Fortaleza/CE. 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1.º Autorizar o Afastamento da Assistente de Laboratório Ivoneide 
Mendes da Silva para ministrar minicurso no VI Congresso Nacional de 

Educação (CONEDU) em Fortaleza/CE, no período de 23 de Outubro a 24 
de Outubro de 2019. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Recife, 09 de outubro de 2019.  

 
PORTARIA N.º 23 – DQ/UFRPE, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre o Afastamento da Técnica de Laboratório Lidiane Macêdo 
Alves de Lima para participação no 59º Congresso Brasileiro de Química em 

João Pessoa/PB 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o Afastamento da Técnica de Laboratório Lidiane Macêdo 
Alves de Lima para participação no 59º Congresso Brasileiro de Química em 

João Pessoa/PB, no período de 05 de Novembro a 08 de Novembro de 2019. 

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Recife, 09 de outubro de 2019.  
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PORTARIA N.º 24 – DQ/UFRPE, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

Dispõe sobre o Afastamento do Professor Jandyson Machado Santos para 

participação no 59º Congresso Brasileiro de Química em João Pessoa/PB 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Autorizar o Afastamento do Professor Jandyson Machado Santos 

para participação no 59º Congresso Brasileiro de Química em João 
Pessoa/PB, no período de 05 de Novembro a 08 de Novembro de 2019. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Recife, 09 de outubro de 2019.  

 
PORTARIA N.º 25 – DQ/UFRPE, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre o Afastamento da Técnica Administrativa Ariella Rayder 
Gomes de Souza Cahú para participação no VIII Simpósio Brasileiro de 

Tecnologia da Informação (SBTI) a ser realizado em Recife/PE. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1.º Autorizar o Afastamento da Técnica Administrativa Ariella Rayder 

Gomes de Souza Cahú para participação no VIII Simpósio Brasileiro de 

Tecnologia da Informação (SBTI) a ser realizado em Recife/PE, no período 
de 30 de Outubro a 31 de Outubro de 2019. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Recife, 09 de outubro de 2019.  

 
PORTARIA N.º 26 – DQ/UFRPE, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre o Afastamento da Professora Ruth do Nascimento Firme para 
apresentação de palestra participação em mesa redonda no VI Encontro de 

química da UFPB/PB. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Autorizar o Afastamento da Professora Ruth do Nascimento Firme 

para apresentação de palestra participação em mesa redonda no VI Encontro 
de química da UFPB/PB, no período de 15 de Outubro a 16 de Outubro de 

2019. 

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Recife, 09 de outubro de 2019.  
 

 

CRISTIANO DE ALMEIDA CARDOSO MARCELINO JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Química da UFRPE 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 


